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RELATORI O

A contribuinte acima identificada foi notificada
(fls. 02) a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR/90, e demais contribuiçffes, referentes ao imóvel rural
denominado Fazenda Rio Vermelho, de sua propriedade, localizado
no Município de Comodoro-MT, com área total de 22.460,0 ha.

Impugnando o feito (fls. 01), a interessada alegou
que apresentou atualizaço cadastral e esta nao foi considerada
para o exercício de 1990, e que os exercícios anteriores em
débito foram calculados com o VTN de 1990.

O INCRA informou as fls. 08/09 que "para que a
interessada obtivesse os benefícios, seria necessário que a DP
fosse recepcionada antes de 30.07.88, e nao em 27.06.89, conforme
consta da ficha de cadastro da DP - Deciaraçao de Cadastro de
imóveis rurais, considerando que a interessada protocolou o
cadastro fora do prazo, este pedido deve ser indeferido".

A autoridade singular decidiu pela procedOncia do
lançamento, conforme ementa abaixo transcritae

"Nao comprovada a entrega da DF' em tempo
hábil, para utilizaçao dos dados dela constantes
no lançamento efetuado, é de se manter o mesmo,
processado com base nos dados cadastrais
informados pelo INCRA.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Irresignada, a contribuinte interp(is recurso de
fls. 15 alegando em síntese que::

a) nao poderia ter apresentado a DP em 30.7.88,
porquanto o imóvel fora adquirido em 05.4.89 e registrado no
Cartório de Registro de Imóveis em 02.5.89 9 conforme xerox de
escritura anexa /) ,,..,...,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O lançamento do ITR e conexos é processado com
base em d•ciaraao apresentada para esse fim, pelo proprietário
ou detentor a qualquer título do imóvel (Decreto no 72.106/73,
art. 21).

O artigo 19, parágrafo 2p, do Decreto np
04.695/00, que trata do assunto, determina que todo e qualquer
requerimento de altsraçao de dados de deciaraOes de propriedade,
obrigatoriamente, deverá vir acompanhado de solicitaçaa e, os
efeitos cadastrais ou tributários somente serao considerados a
partir do exercício seguinte ao da data do deferimento ao pedido
(Decreto no 59.900/66, art. 6o, parágrafo 2p).

Este Colegiada em reiteradas deciseSes, firmou o
entendimento de que, ou quando se tratar de lançamento com base
em dec/araçefes do sujeito passivo, a retificaçao da deciaraçao
visando a reduçao do imposto, somente é admissivel quando o
contribuinte apresentar o pedido antes de ser notificado de
lançamento. E o que dispffe o artigo 147, parág. Unica do Código
Tributário Nacional.

Assim sendo, nao há como acatar os argumentos do
recurso voluntário.

Nego provimento.

Sala das Sesseies, em 25 de janeiro de 1994.	 .
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